
Idoso analfabeto 
pode ter empréstimo 
consignado anulado?

Bacellar apresenta 
pacote contra o crime 
Entre as medidas está fortalecer o controle do estado sobre delitos violentos

DIVULGAÇÃO

Proposta do presidente da Aleerj surge em meio ao aumento expressivo dos índices de criminalidade

O 
presidente da As-
sembleia Legisla-
tiva do Rio (Alerj), 
deputado estadual 

Rodrigo Bacellar (União), 
apresentou o Pacote de En-
frentamento ao Crime (PEC), 
um conjunto de medidas que 
visa reforçar a segurança pú-
blica, reduzir a reincidência 
criminal e fortalecer o con-
trole do Estado sobre delitos 
violentos.

A proposta surge em meio 
ao aumento expressivo dos 
índices de criminalidade no 
estado. Dados do Instituto 
de Segurança Pública (ISP) 
apontam que, apenas em fe-
vereiro de 2025, houve alta 
de 99% nos roubos de carga 
em relação ao mesmo mês do 
ano anterior, além de cres-
cimento nos roubos de veí-
culos (+20%) e a pedestres 
(+6%). 
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Soraya Goodman
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Meu pai tem 82 anos, é analfabeto e contratou um 
empréstimo consignado no banco. Ele assinou com a 
digital, mas não entendeu o que estava contratando. 
Descobrimos que está sendo descontado quase metade 
da aposentadoria dele. O banco alega que o contrato 
é válido. Isso é correto? Não há nenhuma proteção 
especial para idosos nessa situação?
(Marcelo de Almeida, Rocha Miranda)

‘Q
uando o contratan-
te é pessoa analfa-
beta, a formaliza-
ção de negócios ju-

rídicos com instituições finan-
ceiras exige atenção rigorosa 
às formalidades legais’, alerta 
a advogada Soraya Goodman. 
Conforme entendimento con-
solidado pelo STJ, a validade 
de tais contratos depende da 
demonstração inequívoca da 
vontade do contratante, me-
diante a aposição de sua im-
pressão digital no instrumento 
escrito, com a presença de um 
terceiro de sua confiança, apto 
a assinar a rogo, além da assi-
natura de duas testemunhas.

Soraya destaca que a inob-
servância dessas exigências 
torna inválida a contratação 
de empréstimo consignado 
por analfabeto.

Dessa forma, o contrato é 
nulo, devendo as partes retor-
nar ao status quo ante, com a 
restituição dos descontos in-
devidamente realizados no 

RECLAMAR ADIANTA

benefício previdenciário do 
consumidor, bem como da 
quantia creditada em sua 
conta em decorrência do 
contrato inválido. 

Atenção: idade, falta de 
instrução e vulnerabilida-
de não são brechas para 
abuso. Bancos que igno-
ram isso podem acabar 
pagando caro na Justiça, 
salienta o advogado Áti-
la Nunes do serviço www.
reclamaradianta.com.br. 
O atendimento é gratuito 
pelo e-mail jurídico@recla-
maradianta.com.br ou pelo 
WhatsApp (21) 993289328.

AS PRINCIPAIS MEDIDAS DO PEC:

 N O fim da visita íntima para 
condenados por crimes hedion-
dos ou delitos dolosos come-
tidos com violência ou grave 
ameaça, buscando aumentar 
a disciplina e a segurança no 
sistema prisional;

 N Implementação de um sis-
tema de monitoramento com 
inteligência artificial, reconhe-
cimento facial e georreferen-
ciamento para vigiar egressos 

reincidentes em crimes violen-
tos ou ligados a organizações 
criminosas. Segundo o projeto, 
a integração envolverá câmeras 
públicas e privadas, com banco 
de dados restrito a órgãos de 
segurança;

 N Presos com capacidade eco-
nômica — seja por trabalho, 
bens ou padrão de vida eleva-
do — deverão contribuir par-
cialmente para as despesas 

de alimentação, vestuário e 
higiene. Os valores serão des-
tinados ao Fundo Estadual de 
Administração Penitenciária;

 NPara atos infracionais cometi-
dos com violência ou grave amea-
ça, será estabelecida internação 
mínima de dois anos, seguindo as 
diretrizes do Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA) e do Sis-
tema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase).

 N Bacellar afirma que o PEC 
é uma resposta legislativa 
“contundente e estruturada” 
à escalada da violência no 
estado, combinando ações 
restritivas, uso de tecnologia 
e reforço da disciplina pri-
sional. De acordo com ele, as 
medidas buscam “resgatar a 
confiança da população na 
autoridade legítima do Esta-
do e na eficácia do sistema de 
justiça penal”.
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